
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

= OECfit:TO NQ p=\ 2 OE l t DE MkRÇO DE l~ 980 = 
= DISPÕE SÔBRE HBERTU~A OE CRfDITO SUPLEMENTAR • 

O t: C R E T A 

WlLMAR PEHES DE FARI~~, Prefeito Municipal 

de Barra do Garças, Estado de M~to Grossa• 

no uso de su•s atribuições com base no arte 

4" da Lei Nunicipal nll 659 de 05 da novem
bro de 1.9790 

, 
Arti lQ • Fica aberta o Credita ~uplemen-• 

tar no valor de ~$ 300.DOO,OO ( Trezentos Mil Cruzeiros}, destinados a suple-- - , mentaçao das dot•çaes Orçamentarias; 

09.60o264o2022.3.l.3.2 - 8EC.INT.5ETQ.OBR.CON5.DitiT.POV. 
03e07.02l.2028.3.l. 3.2 - ~EC.i-tOMii~ISH<AÇÃO :::. GASifllETê 
OJ.08.,032o204il.3.1.3.2 - 5EC.FINANÇ>;Lli ::: 'fESOURARI· · 

l6.8B.534.1069.4el.l.O - SEC.OBRA6 E VIA~ÃO = DoM.E.R 
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168 
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so.000,00 

so.000,00 
ioo.000,00 

iao.000100 

3000000100 

, 
Art~ 2~ - Pãra cobertura dos Creditos scíma 

ser~o ue~dos recurses oriundos de anulaç~es parciais dssdotaç3es Orçament~rias 

04.07oll2.1045.4.lol.O - SEG.08R.VIAçao = SETU.OBh.CONSERV. 156 Joo.oao,oo 
tt:S 300.000100 

Artw )Q - Revogadas as disposições em con

tr~rio este decreto entrará em vigor na dst~ de sua publici1ção: 
-~-

Reg. 
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GABINETE OU PREFEITO MUNICIPAL 

Blirrti ào Gearças, ltde Março de l.980 

\ \ \\ ~~-
wilmar P~\J de fíilrias 

Prefeito Municip~l 


